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V O T O

O Senhor Ministro Gilmar Mendes (Relator): Trata-se de ação direta de
inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pelo Procurador-
Geral da República contra disposições normativas do Distrito Federal que
dispõem, entre outros, sobre porte de armas.

A discussão cinge-se a saber se os Estados federados dispõem de
competência normativa para autorizar o porte de arma a seus agentes de
segurança, não contemplados com essa possibilidade pela Lei 10.826/2003.

 I - Preliminar

Preliminarmente, cumpre afastar a alegação de que os atos impugnados
seriam de efeitos concretos, sem generalidade e abstração para se
submeterem ao controle concentrado de constitucionalidade.

Esta Corte, ao julgar medida liminar na ADI 2.137 MC, rel. Min.
Sepúlveda Pertence, DJe 12.5.2000, decidiu que o fato de os destinatários da
lei serem determinados não significa, necessariamente, que se operou
individualização suficiente para tê-la por norma de efeitos concretos. Em
seu voto, o Ministro Sepúlveda Pertence consignou o seguinte:

“Lei que declara canceladas todas as multas relacionadas a
determinados tipos de veículos, em certo período de tempo, é ato
normativo geral, susceptível de controle abstrato de sua
constitucionalidade: a determinabilidade dos destinatários da norma
não se confunde com a sua individualização, que, esta sim, poderia
convertê-lo em ato de efeitos concretos, embora plúrimos”.

Como os destinatários dos atos impugnados são determináveis
(Inspetores e Agentes de Polícia Legislativa), e não determinados, estão
presentes as necessárias generalidade e abstração da norma que permitem o
conhecimento da ação direta de inconstitucionalidade. Nesse sentido,
confira-se o seguinte julgado:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
TRIBUTÁRIO. GUERRA FISCAL. REQUISITO DE FRUIÇÃO DE
REGIME FAVORECIDO TRIBUTÁRIO E ECONÔMICO.
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE. INDÚSTRIA
AUTOMOBILÍSTICA. SUBSÍDIOS FISCAIS E ECONÔMICOS.
DISCRIMINAÇÃO TRIBUTÁRIA EM RAZÃO DA ORIGEM.
DESIGUALDADES REGIONAIS. DESENVOLVIMENTO
NACIONAL. FEDERALISMO FISCAL COOPERATIVO E DE
EQUILÍBRIO. DESESTABILIZAÇÃO CONCORRENCIAL. LIVRE
INICIATIVA E LIBERDADE DE CONTRATAR. 1. Os conceitos de
determinabilidade e individualização não se confundem, de modo que
a lei possuir destinatários determináveis não retira o caráter abstrato e
geral de seus mandamentos normativos, nem acarreta em sua
definição como lei de efeitos concretos. Precedentes: ADI-MC 2.137, de
relatoria do Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 12.05.2000; e ADI 1.655,
de relatoria do Ministro Maurício Corrêa, DJ 02.04.2004. (…) 7. Ação
direta de inconstitucionalidade a que se dá procedência”. (ADI 5.472,
rel. Min. Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe 14.8.2018)

 II – Pacto federativo

A discussão posta na presente ação cinge-se à discussão de repartição de
competências atribuídas pela Constituição Federal de 1988 e destina-se a
determinar qual ente federativo possui a competência legislativa e material
para autorizar e fiscalizar o porte de armas de fogo por parte de servidores
públicos, categorias profissionais e indivíduos em geral.

O princípio federativo, ínsito ao art. 1º da Carta da República, expressa
a forma pela qual se opera a descentralização política no espaço territorial
do Estado brasileiro. É o modelo por meio do qual as entidades políticas
autônomas, em união indissolúvel, compartilham o poder na organização
política nacional e realizam direitos fundamentais em suas esferas.

A forma federativa do Estado, erigida como cláusula pétrea pela
Constituição Federal de 1988, determina que a soberania fique reservada ao
Estado Federal, dispondo os Estados-membros de autonomia, para a qual é
imprescindível a descentralização do poder. Os Estados-membros
participam da formação da vontade legiferante federal por meio de seus
representantes no Senado, de maneira precípua.

Dentre os modelos diversos de federalismo, há, por certo, um conteúdo
mínimo a garantir o pacto federativo, no qual, encontra-se, por exemplo, a
necessidade de repartição constitucional de competências. Cabe assim aos
Estados-membros não apenas executar, como também elaborar leis.
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A atribuição aos Estados-membros de legislar é expressão de sua
autonomia política, a qual, entretanto, deve necessariamente observar
diretrizes impostas pela Constituição Federal, a fim de garantir a unidade e
harmonia da ordem jurídica nacional.

Em regra, no federalismo cooperativo brasileiro, a solução de conflitos
de competência é operada por meio da análise da prevalência de interesses.
Diante disso, a controvérsia em apreço deve ser compreendida à luz da
necessidade de tratamento universal e isonômico da matéria em todo o
território nacional, como imperativo de uniformização da política de
segurança pública no território brasileiro.

Nesse sentido, assinalou-se, no julgamento da ADI 3.112/DF, ao se
declarar a constitucionalidade do Estatuto do Desarmamento
(consubstanciado na Lei 10.826/2003), a competência da União para legislar
sobre matérias de predominante interesse geral, não havendo que se falar,
nesse caso, em invasão da competência residual dos Estados para legislar
sobre segurança pública.

Naquela ocasião asseverou o relator, Ministro Ricardo Lewandowski,
em seu voto condutor do acórdão:

“De fato, a competência atribuída aos Estados em matéria de
segurança pública não pode sobrepor-se ao interesse mais amplo da
União no tocante à formulação de uma política criminal de âmbito
nacional, cujo pilar central constitui exatamente o estabelecimento de
regras uniformes, em todo o País, para a fabricação, comercialização,
circulação e utilização de armas de fogo, competência que, ademais,
lhe é assegurada pelo art. 21, XXI, da Constituição Federal.

Parece-me evidente a preponderância do interesse da União nessa
matéria, quando confrontado o eventual interesse do Estado-membro
em regulamentar e expedir autorização para o porte de arma de fogo,
pois as normas em questão afetam a segurança das pessoas como um
todo, independentemente do ente federado em que se encontrem.

Ademais, diante do aumento vertiginoso da criminalidade e da
mudança qualitativa operada nas transgressões penais, com destaque
para o surgimento do fenômeno do crime organizado e dos ilícitos
transnacionais, a garantia da segurança pública passou a constituir
uma das atribuições prioritárias do Estado brasileiro, cujo enfoque há
de ser necessariamente nacional.”

Sobressai, assim, que o tema incute evidente interesse nacional em seu
tratamento a demandar a competência legislativa da União para regular a
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matéria, com vistas a atender interesses públicos prioritários e fixar uma
política criminal nacional uniforme à luz do pacto federativo.

III - Competência da União para legislar, autorizar e fiscalizar o porte de
 armas de fogo

O tema em apreço, intrinsecamente relacionado à segurança nacional, e
ao interesse comum na vida social no país, envolve o exercício do poder
soberano da União a demandar, pela sua natureza e necessidade de
tratamento uniforme e isonômico, abordagem nacional.

Quanto ao tema, considera-se, de um lado, a competência privativa da
União para legislar sobre direito penal, normas gerais de organização,
efetivos e material bélico, somada à sua competência material exclusiva
para autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico (arts.
21, VI, e 22, I e XXI, da Constituição Federal).

De outro, sublinha-se o objetivo do Estado, como um todo, de preservar
a ordem pública, a incolumidade das pessoas e do patrimônio, nos termos
do art. 144 da Constituição Federal.

Transcrevo o teor das normas aplicáveis à espécie:

“Art. 21. Compete à União:
[...]
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material

bélico;
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I -  direito civil, comercial,  penal , processual, eleitoral, agrário,

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;
[...]
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico,

garantias, convocação, mobilização, inatividades e pensões das
polícias militares e dos corpos de bombeiros militares;

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos
seguintes órgãos: […]”
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Cumpre frisar que o porte de armas caracteriza, em regra, infração
penal tipificada em lei nacional. O ordenamento jurídico contempla
hipóteses, contudo, capazes de afastar a ilicitude da conduta em caráter
excepcional.

Assim, incide, na espécie, a norma constante do art. 22, I, da
Constituição, que trata da competência legislativa privativa da União para
legislar sobre direito penal, uma vez que o porte desautorizado de armas de
fogo constitui infração prevista em lei penal federal, a qual também é
responsável por estabelecer as hipóteses de exclusão da ilicitude em virtude
do reconhecimento do direito à utilização desses instrumentos bélicos,
preenchidas condições específicas.

Ainda, a Carta da República também prevê ser competência privativa
da União a autorização e fiscalização da produção e comércio de material
bélico.

Diante desse escopo, a União editou a Lei 10.826/2003, a qual “[d]ispõe
sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o
Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras
providências”.

No exercício de sua competência para legislar em território nacional
sobre direito penal, normas gerais de organização, efetivos e material bélico,
trouxe as seguintes previsões no Estatuto do Desarmamento:

“Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o
interessado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender
aos seguintes requisitos:

[...]
III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica

para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta no
regulamento desta Lei.”

“Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território
nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para:

I – os integrantes das Forças Armadas;
II – os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V

do caput do art. 144 da Constituição Federal e os da Força Nacional de
Segurança Pública (FNSP); 

III – os integrantes das guardas municipais das capitais dos
Estados e dos Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil)
habitantes, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei; 
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IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com
mais de 50.000 (cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil)
habitantes, quando em serviço; 

V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e
os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República; 

VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e
no art. 52, XIII, da Constituição Federal; 

VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas
prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas
portuárias;

VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de
valores constituídas, nos termos desta Lei;

IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmente
constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de armas
de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que
couber, a legislação ambiental.

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do
Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e
Analista Tributário. 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da
Constituição Federal e os Ministérios Públicos da União e dos Estados,
para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais que
efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma
de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ
e pelo Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 

§ 1  o As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput
deste artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade
particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição,
mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com
validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II,
V e VI. 

§ 1  o -A 
§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas

prisionais poderão portar arma de fogo de propriedade particular ou
fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de
serviço, desde que estejam: 

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva; 
II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e 
III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle

interno. 
§ 1º- C. (VETADO). 
§ 2  o A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes

das instituições descritas nos incisos V, VI, VII e X do caputdeste
artigo está condicionada à comprovação do requisito a que se refere o
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inciso III do caput do art. 4  o desta Lei nas condições estabelecidas no
regulamento desta Lei. 

§ 3  o A autorização para o porte de arma de fogo das guardas
municipais está condicionada à formação funcional de seus
integrantes em estabelecimentos de ensino de atividade policial, à
existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas
condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a
supervisão do Ministério da Justiça. 

§ 4  o Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e
estaduais e do Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e
do Distrito Federal, ao exercerem o direito descrito no art. 4  o , ficam
dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III do
mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.

(...) 
§ 7  o Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que

integram regiões metropolitanas será autorizado porte de arma de
fogo, quando em serviço.”

As previsões legais federal e constitucional sobre o tema destinam-se a
conferir tratamento uniforme para matéria de interesse geral em todo o
território nacional.

Quanto ao ponto, a lei federal previu que “ os integrantes dos órgãos
policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, da Constituição Federal”
teriam autorização portar armas de fogo. Referidos dispositivos
determinam: 

Art. 51. Compete privativamente à  Câmara dos Deputados :
(...)
IV – dispor sobre sua organização, funcionamento,  polícia ,

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de
seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de
diretrizes orçamentárias;

Art. 52. Compete privativamente ao  Senado Federal :
(...)
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento,  polícia ,

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de
seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de
diretrizes orçamentárias;
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A previsão não autorizou, portanto, de forma incondicionada o porte de
arma de fogo a agentes da Polícia Legislativa de qualquer Estado da
federação, mas apenas aos integrantes das polícias da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal

Ainda, a autorização para o porte de arma de fogo dependeria
necessariamente de comprovação de capacidade técnica e de aptidão
psicológica para seu manuseio, atestadas na forma disposta no regulamento
da lei.

Em análise da norma redigida e em observância da competência
constitucionalmente fixada, conclui-se não haver espaço legislativo para
que o Distrito Federal atue em competência complementar ou suplementar.
Agindo de maneira formalmente inconstitucional, inovou ao acrescer
possibilidade de afastamento da ilicitude de porte de arma não prevista na
legislação penal nacional, elidindo as condições estabelecidas pela União a
respeito do tema.

A atuação extrapola a repartição de competência deferida
constitucionalmente aos Estados e do Distrito Federal ao acrescer – por
meio de atividade legiferante estadual em matéria que trata de direito
penal, material bélico e segurança nacional – hipótese de exclusão de
ilicitude da norma proibidora, que inibe o porte de arma de fogo em
território nacional, extrapolando, assim, as exceções que a lei federal
descreve.

Assim, a lei impugnada tratou de tema de competência da União
Federal, transgredindo a norma federal já existente, bem como o interesse
mais amplo da União, em detrimento da higidez da autorização de
circulação responsável de materiais bélicos na sociedade brasileira, estando,
assim, maculada de inconstitucionalidade.

Essa linha de raciocínio restou ainda mais evidente no julgamento da
ADI 2.729, Rel. Min. Luiz Fux, redação do acórdão de minha autoria, DJe
12.2.2014, oportunidade em que esta Corte ressaltou a competência
privativa da União para determinar os casos excepcionais em que o porte de
arma de fogo não configura ilícito penal, matéria prevista no art. 6º da Lei

 10.826/2003 . Eis a ementa da referida ação direta:

“GARANTIAS E PRERROGATIVAS DE PROCURADORES DO
ESTADO. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL. Ação direta de
inconstitucionalidade. 2. Impugnados dispositivos da Lei
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Complementar n. 240, de 27 de junho de 2002, do Estado do Rio
Grande do Norte. 3. Ação julgada procedente para declarar a
inconstitucionalidade do inciso I e §§ 1º e 2º do artigo 86 e incisos V,
VI, VIII e IX do artigo 87. 3. Reconhecida a inconstitucionalidade da
expressão ‘com porte de arma, independente de qualquer ato formal
de licença ou autorização’, contida no art. 88 da lei impugnada.”

Naquela ocasião, consignei o seguinte:

“No tocante ao presente caso, entendo que regulamentações
atinentes ao registro e ao porte de arma também são de competência
privativa da União, por ter direta relação com a competência de 
autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico – e

 não apenas por tratar de matéria penal , cuja competência também é
privativa da União (art. 22, I, da Constituição Federal).

Nesse sentido, compete privativamente à União, e não aos
Estados, determinar os casos excepcionais em que o porte de arma de
fogo não configura ilícito penal, matéria prevista no art. 6º da Lei n.

 10.826/03.
Tenho a compreensão da necessidade especial que algumas

carreiras têm do porte funcional de arma, considerando o exercício de
atividades que lidam diariamente com situações de efetiva ameaça.

Ressalte-se que há, atualmente, pelo menos 41 projetos de lei
tramitando no Congresso Nacional com objetivo de flexibilizar o
Estatuto do Desarmamento. Tal flexibilização, por ser de competência
privativa da União, deverá ser por esta efetivada, de forma
centralizada, e não de forma fragmentada pelos Estados da
Federação.” (grifou-se)

Da mesma forma, a Lei 10.826/2003, que estabelece normas gerais sobre
materiais bélicos e porte de armas, deve ser compreendida como lei
nacional que vincula tanto a União como os demais entes federados. Esta
Corte já refutou a alegação de que o porte de arma poderia ser estendido,
por lei estadual, aos servidores ocupantes de funções análogas no plano
estadual:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
CONSTITUCIONAL. LEI 6.968/1996, ALTERADA PELA LEI 7.111
/1997, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. AUTORIZAÇÃO
DE PORTE DE ARMA PARA AUDITORES FISCAIS DO TESOURO
ESTADUAL. PRELIMINARES REJEITADAS. USURPAÇÃO DA
COMPETÊNCIA DA UNIÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Cabe
à União, nos termos do art. 21, VI; e 22, I, da Constituição, a definição
dos requisitos para a concessão do porte de arma de fogo e dos
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possíveis titulares de tal direito, inclusive no que se refere a servidores
públicos estaduais ou municipais, em prol da uniformidade da
regulamentação do tema no país, questão afeta a políticas de

 segurança pública de âmbito nacional (Precedentes). 2. Ação direta de
inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI 4.962, rel. Min.
Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, DJe 25.4.2018)

Ressalto, por fim, que este Plenário tem ratificado o aludido
entendimento de forma reiterada em inúmeros julgamentos recentes, como
revela o exame dos precedentes a seguir ementados, ora referenciados a
título meramente exemplificativo:

“Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 54, inciso VIII, da
Lei Complementar nº 88/96 do Estado do Espírito Santo. Porte de
armas para procuradores do Estado. Matéria afeta à competência
privativa da União. Artigo 22, inciso XXI, da Constituição Federal.
Procedência. 1. Busca-se, na presente via de controle concentrado, a
declaração de inconstitucionalidade da expressão “autorização de
porte de arma” contida no art. 54, inciso VIII, da Lei Complementar nº
88/96 do Estado do Espírito Santo. 2. Segundo a orientação firmada na
remansosa jurisprudência da Suprema Corte, compete à União a
definição dos requisitos para a concessão do porte de arma de fogo e
dos possíveis titulares de tal direito, inclusive no que se refere a

 servidores públicos estaduais ou municipais. Precedentes. 3. Aplica-
se, in casu, a tese fixada no julgamento da ADI nº 6.974 (Rel. Min.
Roberto Barroso, DJe de 16/8/22) nos seguintes termos: ‘É
inconstitucional, por violação à competência legislativa privativa da
União, lei estadual que concede porte de armas a Procuradores do
Estado’. 4. Pedido julgado procedente.” (ADI 6977, Rel. Min. Dias
Toffoli, Tribunal Pleno, DJe 30.9.2022)

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. FEDERALISMO E
RESPEITO ÀS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA.
ART. 65, VI, DA LEI COMPLEMENTAR 111/2002, DO ESTADO DE
MATO GROSSO. AUTORIZAÇÃO DE PORTE DE ARMA DE FOGO
A PROCURADOR ESTADUAL. CATEGORIA FUNCIONAL NÃO
ABRANGIDA PELO ESTATUTO DO DESARMAMENTO.
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO (ARTS. 21, VI, E 22, XXI,
DA CF/1988). ADI CONHECIDA E JULGADA PROCEDENTE. I – É
característica do Estado Federal a repartição de competências entre os
entes políticos que o compõem, de modo a preservar a diversidade
sem prejuízo da unidade da associação. II – Cabe à União
regulamentar e expedir autorização para o porte de arma de fogo, em
prol da uniformidade da regulamentação do tema em todo o País,
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questão afeta a políticas de segurança pública de âmbito nacional
 (arts. 21, VI e 22, da CF/1988). III – A jurisprudência do STF é uníssona

no sentido de que os Estados-membros não têm competência para
outorgar o porte de armas de fogo a categorias funcionais não
contempladas na legislação federal (ADI 3.112/DF, de minha relatoria).
IV - Ação conhecida e pedido julgado procedente para declarar a
inconstitucionalidade do art. 65, VI, da Lei Complementar 111/2002,
do Estado de Mato Grosso.” (ADI 6972 , Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, Tribunal Pleno, DJe 28.9.2022)

“Direito constitucional e administrativo. Ação direta de
inconstitucionalidade. Porte de armas para Procuradores do Estado.
Competência privativa da União para legislar sobre material bélico. 1.
Ação direta contra o art. 40, V, da Lei Complementar nº 20/1999, do
Estado do Tocantins, que prevê o porte de arma como prerrogativa
dos membros da Procuradoria-Geral do Estado. 2. Nos termos do art.
22, XXI, da Constituição Federal, compete à União a definição dos
requisitos para a concessão do porte de arma de fogo e dos possíveis
titulares de tal direito, inclusive no que se refere a servidores públicos

 estaduais ou municipais. Precedentes. 3. Inconstitucionalidade do art.
40, V, da Lei Complementar nº 20/1999, do Estado do Tocantins, por
usurpação de competência legislativa privativa da União (art. 22, XXI,
da CF). 4. Pedido julgado procedente. Fixação da seguinte tese de
julgamento: ‘É inconstitucional, por violação à competência legislativa
privativa da União, lei estadual que concede porte de armas a
Procuradores do Estado’.” (ADI 6974, Rel. Min. Roberto Barroso,
Tribunal Pleno, DJe 16.8.2022)

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 5º
DA LEI 4.244/08 DO DISTRITO FEDERAL. PORTE DE ARMA PARA
OS SERVIDORES ATIVOS DA CARREIRA DE APOIO ÀS
ATIVIDADE POLICIAIS CIVIS. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA
UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE MATERIAL BÉLICO.
PRECEDENTES. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DA AÇÃO. 1. O
artigo 5º, da Lei Distrital 4.244/2008, que autorizou o porte de arma de
fogo funcional para os servidores ativos da Carreira de Apoio às
Atividades Policiais Civis, afronta o artigo 21, VI, CRFB. 2. É da
competência privativa da União legislar sobre material bélico (art. 21,

 VI, CRFB) . Inconstitucionalidade formal de legislação estadual ou
distrital que trata da matéria. Precedentes. 3. Pedido na ação direta de
inconstitucionalidade julgado procedente.” (ADI 4991 , Rel. Min.
Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe 18.2.2020)

Portanto, mais uma vez, nos termos da jurisprudência consolidada deste
Supremo Tribunal Federal, compete privativamente à União legislar sobre
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material bélico e estabelecer os requisitos sobre o porte funcional de arma
de fogo, não sendo franqueada aos Estados e ao Distrito Federal a
prerrogativa de legislar sobre a matéria.

Assim, considerando que a situação discutida nos autos é semelhante às
hipóteses tratadas nos precedentes aludidos, impõe-se o reconhecimento da
inconstitucionalidade formal arguida pelo autor, por invasão de
competência privativa da União, nos termos do artigo 22, XXI, da
Constituição Federal.

IV – Dispositivo 

Ante o exposto, conheço da presente ação direta e, no mérito, julgo
procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 3º,
VI; 8º e 9º da Resolução 223/2006 da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
e do Ato 588/2010 da Presidência da Câmara Legislativa do Distrito Federal.


